
Assis, usando 

LEI NO 109, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.950. 

Regulamenta a cobrança das Taxas de 
Execução de Calçamento e Colocação de Guias 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de 
das atribu:LçÕes que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABIIB que a câmara Municipal decreta e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lg - A Taxa de ExE�eução de Serviços de Calçamento e Coloca

ção de guias�' contratados com as firmas Luiz Bicudo Ju
nior e Luiz Cascaldi & Filhos Ltda., nos trechos das 
Ruas compreendidas na Lei n'2 37, de 15-12-1948, é regu
lada por esta lei especial. 

§ 1'2 - As despesas c:ompreendem, conjuntamente, � 105,00 (cento e· 
cinco cruzeiros) por metro quadrade de pavimentação à pa
ralelepipedos, (il 55,00 (cincoenta e cinco cruzeiros) por 
metro linear de guias retas e(il 70,00 (setenta cruzeiros) 
por metro linear de guias curvas, 30% referente ao frete 
ferroviário dos referidos materiais e lo% de juros anuais 
para os serv:tços que não forem pagos à vista. 

§ 2'2 - Qualquer redução no f'rete, que se conseguir das Estradas 
de ferro, referentes ao transporte dos materiais a serem 

... ; 

empregados na pavimentaçao, revertera em beneficio do 
custo dos serviços. 

; , � 

Artigo zg - A Taxa e devj.da pelos proprietarios de imoveis situados 
no trecho da Rua que fÔr beneficiada com a execução do 
serviço. 

, 

Artigo 30 - O total das despesas sera lançado: 
Um terço a cargo da Prefeitura e os dois terços restantes 

,, 

proporcionalmente a cada proprietario marginal. 
Artigo 4a - A quota devida pelo contribuinte será paga da seguinte 

forma, com prazos contados a partir do aviso de lançamen
to ou notific:ação pela imprensa: 

(segue) 



LEI N!2 109, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.950 

-fls.2- continuação-

30% da quota dentro de 20 dias 
15% da quota dentro de 6 mezes 
15% da quota dentro de 12 mezes 
15% da quota dentro de 18 mezes 
15% da quota dentro de 24 mezes 
10% da quota dentro de 36 mezes. 

§ - Único - As cinco ultimas prestações serão pagas com o 
, 

acrescimo 
de juros de J.0% ao ano. 

Artigo 5a - Apuradas as responsabilidade e os dispêndios, a Prefei-

§ 

§ 

§ 

§ 

, .. "' 

tura publicara, em edital, a lista dos proprietarios de-
vedores, com os respectivos débitos totais e parciais de 
cada um e os notificará para dentro do prazo de quinze 
(15) dias virem examinar as contas e reclamar contra ine
xatidões e irregula�iiades porventura verificadas. 

- , "' 

112 - Se houver reclamaçoes, o Prefeito ordenara as diligencias 
que julgar oportunas ao seu esclarecimento e, verificando 

'"" , ... � 

a sua procedE:mcia, mandara fazer as modificaçoes necessa-
rias. 

- Do despacho cio Prefeito caberá recurso, sem· efeito suspen· 
sivo, à C$maJra Municipal, dentro de 15 (quinze) dias. 

- Decidido f'av()ravelmente o recurso, na esfera administra ti· 
va, será rei·ta ·a· re'Çificação dos lançamentos e concedido 
um prazo suplementar de 10 (déz) dias para liquidação da 
quota inicial da taxa, caso a decisão ocorra após o ven
cimento do p:razo regulamentar. 

" ,. 
Dentro de de.z dias apos o vencimento do prazo regulamenta 
ou suplementar, conforme o caso, as taxas serão cobradas 
com o acrésc:imo da multa de 15% (quinze por cento) e após 
A , 
esse prazo p·odera ser efetuada a cobrança judicial. 

Artigo 612 - Findo o prazo de 15 (quinze) dllas, sem que os interessado 
apresentem reclamações ou decididas estas, a Contadoria 

# A A 
fara o lançamento das taxas, de acordo com o que for re-
solvido. 

Artigo 7t - O lançamento será feito em livro especial em que se 
consignarão as taxas totais e parciais devidas pelo 
contribuinte, bem como os pagamentos que êle rôr fa -
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··í'ls .3- continuação -

fazendo no decurso do triênio. 
Artigo 82 - Os estudos e projetos referentes à execução de calçamen-

- . J 
to e colocaçao de guias e sargetas deverao ser submeti-
dos ao exame e aprovação do poder Legislativo Municipal. 

, . � \ Artigo 9Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de � �3' d� n�vembro de 1.950. 

ifosé A�eiro 

Publicada na 
novembro de 1.950 .. 
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, -Prefeitb Municipal-
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Eü.clydes ,Nobile 

-Secretario-

Secretaria da Prefeitura, 

// ' -=�u1:�� · Eucíydes,Nobile 
-Secretario-

em 23 de 


